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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a realização de estudo 
de viabilidade para a ampliação do Espaço Viber, 
incluindo a aquisição de imóvel adjacente para a 
expansão da estrutura.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Utilidade Pública 

JUSTIFICATIVA 

O Espaço Viber consolidou-se, ao longo dos anos, como um dos 
principais recintos de eventos públicos, culturais, feiras de negócios, entre 
outros. Contudo, o expressivo crescimento populacional e o consequente 
aumento no porte dos eventos realizados no município têm evidenciado a 
necessidade de modernização e ampliação da estrutura para comportar 
adequadamente o público e os expositores. Desta forma, a presente 
propositura sugere ao Poder Executivo a realização de estudo de viabilidade 
técnica e jurídica para a aquisição do imóvel onde funcionava a antiga empresa 
Crovel Refinadora de Óleos Vegetais Ltda (cujo prédio está bastante 
deteriorado), situado na quadra adjacente ao pavilhão. A incorporação dessa 
área ao patrimônio municipal permitirá não apenas a expansão física do 
Espaço Viber, mas também resolverá o problema da falta de um 
estacionamento amplo e estruturado para os visitantes. Diante do grande 
alcance público desta proposta, solicita-se o acolhimento da matéria por parte 
das Secretarias competentes.  

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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